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ANEXO B - ao Mapa de Pessoal do ano de 2015

Perfil de Competências Transversais das Carreiras e/ou Categorias (alínea d) do n.º 2 do art.º 29.º da LTFP)

Enquanto não forem aprovados por Despacho Normativo, conforme n.º 3 do art.º 51.º da Portaria n.º 145-A/2011 que altera e republica a Portaria n.º 83-A/2009, de 22/01,
consideram-se como perfis de competências transversais das carreiras e /ou categorias,  os que se inserem: 

Carreira/Categoria Perfil de Competências Transversais Associado Observações

Orientação para os resultados Descrição de Competências no Anexo VI da Portaria 1633/2007 de 31/12

Orientação para o serviço público no relativo a Dirigentes intermédios

Desenvolvimento e motivação dos colaboradores

Liderança e gestão das pessoas

Visão estratégica

Realização e orientação para os resultados Descrição de Competências no Anexo VI da Portaria 1633/2007 de 31/12

Orientação para o serviço público no relativo a Pessoal Técnico Superior e Técnico

Responsabilidade e compromisso com o serviço

Otimização de recursos

Iniciativa e autonomia

Realização e orientação para os resultados Descrição de Competências no Anexo VI da Portaria 1633/2007 de 31/12

Orientação para o serviço público no relativo a Pessoal Técnico Profissional e Administrativo

Adaptação e melhoria contínua

Responsabilidade e compromisso com  o serviço

Otimização de recursos

Para além das previstas para assistente técnico, acresce-lhe: Descrição de Competências no Anexo VI da Portaria 1633/2007 de 31/12

Coordenação no relativo a Pessoal Técnico Profissional e Administrativo

Realização e orientação para os resultados Descrição de Competências no Anexo VI da Portaria 1633/2007 de 31/12

Assistente operacional Orientação para o serviço público no relativo a Pessoal Operário e Auxiliar 

fiscal de obras Responsabilidade e compromisso com  o serviço

fiscal de higiene e limpeza Otimização de recursos

Orientação para a segurança

Encarregado Operacional Para além do previsto para assistente operacional, acresce-lhe: Descrição de Competências no Anexo VI da Portaria 1633/2007 de 31/12

Encarregado Geral operacional Iniciativa e autonomia no relativo a Pessoal Operário e Auxiliar 

Realização e orientação para os resultados Descrição de Competências no Anexo VI da Portaria 1633/2007 de 31/12

Orientação para o serviço público no relativo a Pessoal Técnico Profissional e Administrativo

Polícia Municipal Responsabilidade e compromisso com  o serviço

Fiscal Municipal Trabalho de equipa e cooperação

Relacionamento interpessoal

Para além do previsto para polícia municipal, acresce-lhe: Descrição de Competências no Anexo VI da Portaria 1633/2007 de 31/12

Coordenação no relativo a Pessoal Técnico Profissional e Administrativo

Pessoal Dirigente

Coodenador Técnico e Chefe de Serv. De 
Administração Escolar

Técnico Superior e Especialista de 
Informática

Graduado Coordenador (PM)

Assistente técnico


